
Comissão Municipal de Geografia e Estatística 
 Ata da 3ª Reunião Ordinária 

 FASE PREPARATÓRIA DA COLETA DE DADOS 

Aos 29 dias do mês de Abril de 2010, às 15:00, no PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA, do município, BURITIRAMA, Estado BA, foi realizada a 3ª
Reunião Ordinária da COMISSÃO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, presidida pelo(a) JOSÉ CARVALHO COSTA representante do IBGE, com a presença
dos seguintes membros:

ALAN NUNES MACHADO - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
BARBARA MASCARENHAS ROCHA - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EUDES BARBOSA GUIMARÃES - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
GISIANE MARQUES VIANA - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MANOEL MARQUES VIANA - SECRETARIA DE OBRAS
NORTON LUIZ MARQUES GAMA - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
RAIMUNDO NONATO JACOBINA - SECRETARIA DE SAÚDE

O (A) Senhor(a) Presidente, ao abrir os trabalhos, declarou iniciada a 3ª Reunião Ordinária da COMISSÃO MUNICIPAL DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA do
Município BURITIRAMA e, em seguida, foram tratados os assuntos inerentes à fase preparatória do Censo, conforme seguem: 

EQUIPE DE TRABALHO

1. Apresentação dos novos membros (caso haja) e da equipe de trabalho no município (ACR, ACM, ACS, ACI), agradecendo o apoio dado ao PSS
anterior.
Sim.
 OS ACR, ACM E ACS's E ACI FORAM APRESENTADOS AOS MEMBROS DA CMGE AO TEMPO EM QUE AGRADECEMOS A TODOS OS
PARTICIPANTES O APOIO CONSTANTE.    

2. Comentários sobre a reunião anterior e/ou esclarecimentos de dúvidas pendentes?
Sim.
 O SR ALAN NUNES MACHADO, REPRESENTANTE DA CÂMARA DE VEREADORES FEZ VÁRIOS COMENTÁRIOS SOBRE AS QUESTÕES DE
LIMITES, COM O MUNICÍPIO DE PILÃO ARCADO.VOLTOU A REPETIR QUE ESTÁ HAVENDO UMA MÁ INTERPRETAÇÃO DA LEI E QUE ISTO TRARÁ
PREJUIZOS EM TERMOS PUPOLACIONAIS PARA O MUNICÍPIO.CONCLAMAM A REINTEGRAÇÃO DESTA AREA PARA O MUNICIPIO DE
BURITIRAMA.    

BASE TERRITORIAL

2.1 Foi apresentado, explicado e entregue o folder da BT?
Não. Por quê?
EXPLICADA A QUESTÃO DOS LIMITES , MESMO SEM RECEBERMOS OS FOLDERS DA BT. FAREMOS A DISTRIBUIÇÃO AOS PARTICIPANTES
MEMBROS DA COMISSÃO POSTERIORMENTE.

2.2 Foi apresentado o Mapa com os limites Municipais que contemplam as alterações apontadas na última reunião? 
Não. Justifique:
AINDA NÃO RECEBEMOS OS NOVOS MAPAS COM OS LIMITES INTERMUNICIPAIS(MME's).CONTUDO FORAM APRESENTADAS SERIAS
DIVERGENCIAS SOBRE OS LIMITES INTERMUNICIPAIS DO MUNICIPIAS

2.3 Com esta nova versão dos limites municipais ou intramunicipais as discordâncias foram resolvidas?
Não e deverá ser objeto de esclarecimento posterior. Explicitar:
CONTINUA PENDENTE AS QUETÕES DE LIMITES PRINCIPALMENTE COM O MUNICIPÍO DE PILÃO ARCADO.O REPRESENTANTE DA CÂMARA DE
VEREADORES CONTINUA INSISTINDO NA IDEIA DE QUE AS LOCALIDADES DE CACIMBA VELHA,BERRUGA, PITA PAU, VEREDA D'ANTE E
VEREDA DO ANDRÉ NA DIVISA DE PILÃO ARCADO, PERTENCEM POR DIREITO AO MUNICIPIO DE BURITIRAMA.VOLTOU A AFIRMAR QUE A
DESCRIÇÃO CONTIDA NA LEI ESTA ABSOLTUTAMENTE IMPRECISA E QUE A LINHA DO LIMITE  TRAÇADO NO MAPA, NÃO CORRESPONDE A
REALIDADE EXISTENTE NO TERRENO.NÃO ACEITANDO QUE ESTAS LOCALIDADES SEJAM RECENSEADAS PELO MUNICIPIO DE PILÃO
ARCADO.REAFIRMOU QUE SE OS LOCAIS FOREM RECESEADOS PARA O OUTRO MUNICIPIO OS PREJUIZOS POPULACIONAIS SERÃO ENORMES
 E IRREPARAVÉIS PARA BURITIRAMA.

Solução adotada:
O PRESIDENTE DA COMISSÃO TOMOU A PALAVRA TENTANDO ACALMAR OS ANIMOS, EXPLICANDO CLARAMENTE AOS PRESENTES , QUE O
IBGE NÃO LEGISLA SOBRE LIMITES INTERMUNICIPAIS, SIMPLESMENTE CUMPRE O QUE ESTÁ CONTIDO NA LEI.ORIENTOU OS MEMBROS DA
COMISSÃO A RECORREREM A BASE TERRITORIAL DA SEI  E A BUSCAREM UMA SOLUÇÃO DEFINITIVA PARA O IMPASSE.EXPLICOU QUE SÓ A
SEI TEM A COMPETENCIA PARA RESOLVER O PROBLEMA E NÃO O IBGE.

2.4 Há discordância quanto a subordinação  de localidades/aglomerados próximos a linhas limítrofes?
Sim e deverá ser objeto de esclarecimento posterior. Descrever sucintamente:



CONTINUA PENDENTE AS QUETÕES DE LIMITES PRINCIPALMENTE COM O MUNICIPÍO DE PILÃO ARCADO.O REPRESENTANTE DA CÂMARA DE
VEREADORES CONTINUA INSISTINDO NA IDEIA DE QUE AS LOCALIDADES DE CACIMBA VELHA,BERRUGA, PITA PAU, VEREDA D'ANTE E
VEREDA DO ANDRÉ NA DIVISA DE PILÃO ARCADO, PERTENCEM POR DIREITO AO MUNICIPIO DE BURITIRAMA.VOLTOU A AFIRMAR QUE A
DESCRIÇÃO CONTIDA NA LEI ESTA ABSOLTUTAMENTE IMPRECISA E QUE A LINHA DO LIMITE  TRAÇADO NO MAPA, NÃO CORRESPONDE A
REALIDADE EXISTENTE NO TERRENO.NÃO ACEITANDO QUE ESTAS LOCALIDADES SEJAM RECENSEADAS PELO MUNICIPIO DE PILÃO
ARCADO.REAFIRMOU QUE SE OS LOCAIS FOREM RECESEADOS PARA O OUTRO MUNICIPIO OS PREJUIZOS POPULACIONAIS SERÃO ENORMES
 E IRREPARAVÉIS PARA BURITIRAMA.

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO RECENSEADOR

2.5 Foi divulgado o PSS do recenseador?
Sim. De que forma?
ATRAVES DA MOBILIZAÇÃO EFETIVA DA SEC DA EDUCAÇÃO, AÇÃO SOCIAL E SAÚDE. FOI UTILIZADO TAMBÉM A RÁDIO SOCIAL PARA
DIVULGAÇÃO DO PSS.

POSTOS DE COLETA

2.6. Caso este item já esteja resolvido, agradeça o apoio e informe aos presentes o(s) endereço(s). 
Comentários:
O PRESIDENTE AGRADECEU O APOIO DADO PELOS MEMBROS DA COMISSÃO EM ENCONTRAREM UM LOCAL ADEQUADO PARA O
FUNCIONAMENTO DO POSTO CENSITÁRIO.

2.6.1 Há necessidade de alguma complementação (mobiliário, comunicação, etc.) para o posto?
Não, já está em funcionamento regular.

PRÉ-COLETA

2.7 Foram apresentadas as características da Pré Coleta (o que é, para que serve, quando será realizada, etc.)?
Sim.
APESAR DA PRÉ-COLETA JÁ ESTAR EM ANDAMENTO NA CIDADE, FORAM APRESENTADOS TODAS AS CARACTERISTICAS SOBRE O TRABALHO
QUE ESTÁ SENDO REALIZADO.

PROJETO 'VAMOS CONTAR'

3. Foi distribuído o Folder de divulgação do Projeto 'Vamos Contar'?
Não. Por quê?
NÃO DISPOMOS AINDA DESSE MATERIAL.

3.1 Foram apresentadas as características do Projeto (o que é, para que serve, a quem se aplica)?
Sim.

4. Outros Assuntos, Comentários e sugestões:
O SR NORTON, SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, REPRESENTANDO O PREFEITO, FALOU QUE NÃO FALTARÁ APOIO LOGISTICO AO CENSO
2010 E QUE A PREFEITURA E AS SECRETARIAS ESTARÃO PRONTAS PARA AJUDAR NO QUE FOR NECESSÁRIO.

Relação dos órgãos/entidades que foram convidados e não compareceram:

Participantes do IBGE: 
FAGNER FRANCISCO DO NASCIMENTO - IBGE - ACS
JOELSON SOUZA SILVA - IBGE - ACR
NAIARA SOUZA MELO - IBGE - ACM
UELBEM DE SOUZA CRUZ - IBGE - ACS

A próxima Reunião Ordinária será convocada pelo Presidente da CMGE em data a ser agendada oportunamente, de acordo com o cronograma do Censo. 
Com a finalidade de constar, foi lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelos membros presentes na reunião. 


